
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PRESIDÊNCIA 

 
ATO Nº 98, DE 20 DE ABRIL DE 2004 

 
O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe é 
conferida pelo art. 21, inciso XXI, do Regimento Interno e com o objetivo de aperfeiçoar 
e agilizar os procedimentos judiciais, resolve: 
 
Art. 1º Referendar o Ato nº 52, de 24 de março de 2004, até a data de 26 de abril de 
2004, em consonância com decisão unânime do Plenário deste Tribunal do dia 20 de abril 
de 2004. 
 

Ministro EDSON VIDIGAL 
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